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OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de

equipamentos de seguranÇa com instalação incl-usa para atender as
necessidades da câmara Municipaf de Presidente Médici-RO.

O Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de
presidente Médici Edirlei Cassimiro de Oliveira, flo uso de suas
atribuições legais e com fundamento nas l-eis no 70.520/2001,
8.666/93 e Decreto Federa.l- no 1 .892/2013, com base no resul-tado
apontado pela Direção Administratj-va, bem como julgamento da

Comissão permanente de Licitação vide fls. no 4J , 48 e 49,
manifestação positiva através de parecer da Assessoria Juridica
Doutor Paul-o Rogério dos Santos, vi-de f l-s . no 50, 51 e 52, bem

como relatório de concl-usão do Control-e f nterno vide f 1s. no 53,
54, 55 e 56, cumpridas todas formalidades Iegais e expirado o

prazo Iegal, resolve HOMOLOGAR o processo de DISPENSÀ DE

LICITAçÃO, oriundo do processo Administrativo no 061 /2022, que

^ 
versa sobre a Contratação de Empresa especializada em- fornecimento de equipamentos de seguranÇa com instalação incl-usa
para atender as necessidades da câmara Municipal de Presidente
Médici-RO. Tendo como vencedora a empresa I{ESLEI DA SILVA SAFE

SISTE!'ÍAS DE SEGURANçÀ, Inscrita no CNPJ No 46.271 .241 /0001-50,
situada na Rua Segatto, flo 363, bairro Novo Urupa, flo municipio
de Ji-Paraná estado de Rondônia, oo valor de R$ 17.380 r 00
(Dezessete mil trezentos e oitenta reais).
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Atendendo a todos os requisitos da Lei no 8.666 de 27 de junho de
1993, êfl especial o art. 24, inc. II, e suas alterações, e demais
legislações aplicáveis, dê publícidade ao ato na forma da Lei.

DETERMTNO QI,E SEJÀM ADOTADÀS AS MEDTDAS CaSÍ\rErS pARiA A
CONTRATÀçÃO DA REFERIDÀ EÀ{PRESA.

Presidente Médici-RO, 25 de Julho de 202L.

ÍdrÁ.fu,«r{.4k*
Presidente da Cânara Municipa1
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